
P r e f e í t n r a  M u n i c i p a l  de  l o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs.1M.o 02Í)
L I V R O  DE P O R T á R I À S

“ p o r t a r i a  Nfl 4»798 -

O Senhor LUIZ ANTONID DE MOURA, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E :

Contratar os abaixo relacionados para o 
Pessoal Variável, nas funções, referencias e datas, 
seguem:

quadro do 
conforme

N O M E FUNCãO REF. DATA

Sílvio Roberto Ferreira Delfino Aj* Geral 02/08/82
Dosé Pereira AJ* Geral m 1 n Q2/08/82
Antonio Carlos dos Santos Aj. Geral «2.** 02/08/82
Antonio de Fátima Batista Aj. Geral (• 02/08/82
Denise Aparecida Barbosa Servente N1N 02/08/82
Ednaldo Romeu da Silva Aj. Geral n ^ N 02/08/82
Aparecido de Oesus Gualberto Eletrici£

ta de autos «IQW 02/08/82
3ose Sebastião de Paula Garcia Aj. Geral 02/08/82
3ose Carlos de Sales Silva Aj. Geral Nln 02/08/82
Roque Augusto Pereira Aj. Geral ** 1** 02/08/82
Ismar Lucia do Nascimento Servente 04/08/82
Oromar Mendes Aj. Geral n 1M 09/08/82
Pedro Fernandes da Silva 3Únior Aj. Geral 11/08/82
Tadeu Sebastião Francisco Pedreiro 12/08/82
Cristino Paulo de Oliveira Aj. Geral ** l" 12/08/82
Geraldo Martimiano Aj. Geral n ^ n 12/08/82
3oão Custodio Teotonio Aj. Geral n 2>m 12/08/82
Luciane 3iunchetti da Cruz Servente (t ̂  N 12/08/82
Helena Piedade Tavares At.Enfer-

magem n ^ i » 13/08/82
Luiz Francisco de Aquino Aj. Geral 13/08/82
Ricardo Pereira de Matos Eletrici^

ta de autos "IO" 13/08/82



P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n a
ESTADO D E  S A O  PAULO  ̂ 0 3 0

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

(CDNTINUAÇKd da p o r t a r i a ND 4.798/82)

Edivaldo Domes da Silva Pintor n5n
Fernando Lopes de Faria Pintor "S"

13/08/82
13/08/82

Registre-se e cumpra-se.
P*!*)* de Lorena9 30 de julho de 1982*

LUIZ ANTONIO DE PIDURA 
eito dunicipal «

Registrada noLAivro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicado no Paço Municipal 
aos 30 de Julho de 1982.

/T IO a X C o  */ C O aJÕ2^0CCo

MARIA ANTONIA PEREIRA 
B Diretor Técnico de Serviços Gerais «


